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oBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS pAne possivEL AQUIS|CÃO ne
MEDTCAMENToS, coNFoRME soltctrAÇÃo DA SECRETAR|A MUNtctpAL DE

saúoe.

De acordo com o artigo 71 da lei n' 14J3321 .

Trata-se de Processo de licitação realizado na modalidade -pregào

Eretrônico" tendo por objeto a contrataÇão citada. Na ocasião da anátise da minuta

do edital e do contrato. este advogado subscrevente analisou. pormenoírzadamentc

o certame, assim faço referência ao parecer juridico anexo aos autos. a Íjn, de ev;iar

repetiçôes.

Verifica-se que a fase interna da Licitação foi devidamente ob,servada,

estando regular, tendo sido vencedora a empresa TORRE FORTE ATACADO E

VAREJO LTDA ME (lote), Por outro lado, verifico que os seguintes lotes

tcfam desertos, cabendo à Administração optar sobre qual medida administrativa

a,Jctar: lotes 1,2.3.4 6e7.
Dito isso o presente feito deverá ser enviado ao Sistema de Controle lnterno.

para que este se manifeste no que entender necessário.

Assim. restando cumpndas todas as disposiçoes legais, maniiestr,.ne oela

ADJUDICAÇÃO para posterior HOMOLOGAÇÃO do certame, conÍe, n.;.r-lhes o

direito à contratação do objeto licitado.

Ademais, na forma do art. 90 da lei 14.133121 , a Administração convocará

reqularmente o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar

ou retirar o instrumento equivalente. dentro do ptazo e nas condiçÕes estabelecidas

no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contrataçáo, senr preluízo das

sançÕes, lembrando a necessidade da fiscalizaçáo pelo Sistema de Conrrcrc lnlernr,

errr relação aos empenhos para pagamento e a liquidaçào pcr quem oe.lirÉ tc.

Ressalta-se, ainda, que não é da alçada do causidico subscrevenÍe avaltar a

conveniência e a oportunidade da contratação do objeto desta lici
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lsto posto. e à luz de uma anállse têcn ico-ju rÍd ico. verificando que ho
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respeito às disposiçÕes tegais que regeni a matéria, notadamente os princípios da

legatidade. impessoalidade e publicidade o presentê orocesso apresenta-se

forralmente REGULAR, desde que hala s;primento das assinatuÍas ausentes.

c:rÍcrme explrcado alh ú I'es.

É o parecer.

Ribeirão do Pinhar - PR, 03 de maio de 2023

Rafael Santana Frizon

Advoga .AB/PR 89 542

"'à;;1;!j!,!#oyria
UAB/PR ';sutllco

P.ua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86 490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307

E-maiI : lnrrpi.rha|@uql qo-ll'!r

{,ffiâ-- ultÍ].enr.ro

1

\


